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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70025337148 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE GRAMADO E CÂMARA DE VEREADORES

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATORA: DESA. ANA MARIA NEDEL SCALZILLI

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE GRAMADO. Lei Municipal nº 2.660/2008, que dispõe sobre a criação da empresa pública denominada Gramatur Turismo e Cultura e dá outras providências. Lei de efeitos concretos. Impossibilidade do controle pretendido. Empresa pública exploradora de atividade econômica. Artigo 173 da Constituição da República. Relevante interesse coletivo definido pela legislação municipal. Notória relevância do turismo como matriz produtiva no Município de Gramado. Função social evidenciada prima facie. Presunção de correção funcional da legislação hostilizada. Admissibilidade da forma societária adotada. Procedimento licitatório simplificado que se admite para as empresas públicas destinadas à exploração de atividade econômica, desde que estabelecido mediante regular processo legislativo e tão-só no que tange às atividades específicas para as quais instituída. Declaração de nulidade sem redução de texto, para dar ao dispositivo interpretação conforme à Constituição Federal. PARECER PELA EXTINÇÃO DO FEITO, FACE À PRELIMINAR SUSCITADA, E, CASO NÃO ACOLHIDA, PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação declaratória de inconstitucionalidade proposta pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES em face do MUNICÍPIO DE GRAMADO e da CÂMARA DE VEREADORES LOCAL, visando à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.660, de 23 de abril de 2008, que autoriza a criação da empresa pública denominada Gramatur Turismo e Cultura Ltda. 

Em apertada síntese, alega o proponente que a legislação objeto deste feito padece de inconstitucionalidade material, na medida em que autoriza a criação de empresa pública destinada à exploração de atividade econômica, sob forma societária unipessoal, com estatutos aprovados através de ato do Poder Executivo, sujeita a procedimento licitatório simplificado, sem estabelecer sua função social e sem que relevante interesse coletivo justifique tal intervenção no domínio econômico, do que resultaria ofensa ao artigo 173, inciso I e § 1º, e ao artigo 22, inciso XXVII, da Constituição da República, aos artigos 8º, 19 e 21, § 1º, da Constituição Estadual, bem como aos princípios constitucionais da isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e moralidade. 

A liminar foi deferida pela decisão da fl. 50 e verso, sob o fundamento de que, “em princípio, estaria em desacordo com o que dispõe a Constituição Federal, em especial, no tocante à ausência de relevante interesse coletivo e da função social da empresa pública a ser criada pelo Município de Gramado” .

Cientificadas, a Câmara Municipal de Vereadores e o Prefeito Municipal prestaram as informações solicitadas (fls. 63-126 e 386-428, respectivamente).

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção da legislação hostilizada (fls. 465-73). 

Vieram os autos com vista.

É o relatório.

2.  Em preliminar, cumpre suscitar a inviabilidade do exame, no controle abstrato, dado que a lei que cria empresa pública constitui norma de efeito concreto, carente da necessária generalidade e abstração. Neste sentido, já tem decidido a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 842:

LEI Nº 8.541/92 (ART. 56 E §§)- ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO TEMPORAL DAS PROVAS SELETIVAS ( CF, ATR. 37, II E III)- ATO DE EFEITOS CONCRETOS- INIDONEIDADE OBJETIVA DESSA ESPÉCIE JURÍDICA PARA FINS DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO- JUÍZO DE CONSTICUCIONALIDADE DEPENDENTE DA PRÉVIA ANÁLISE DE ATOS ESTATAIS INFRACONSTITUCIONAIS- INVIABILIDADE DA AÇÃO DIRETA- NÃO- CONHECIMENTO. Atos estatais de efeitos concretos , ainda que veiculados em texto de lei formal, não se expõem, em sede de ação direta, à jurisdição constitucional abstrata do Supremo Tribunal Federal. A ausência de densidade normativa no conteúdo do preceito legal impugnado desqualifica-o – enquanto objeto juridicamente inidôneo- para o controle normativo abstrato. A ação direta de inconstitucionalidade não constitui sucedâneo na ação popular constitucional, destinada, esta sim, a preservar, em função de seu amplo espectro de atuação jurídico- processual, a intangibilidade do patrimônio público e a integridade do principio da moralidade administrativa ( CF, art. 5º, LXXIII). Não se legitima a instauração do controle normativo abstrato quando o juízo de constitucionalidade depende, para efeito de sua prolação, do prévio cotejo entre o ato estatal impugnado e o conteúdo de outras normas jurídicas infraconstitucionais editadas pelo poder público. A ação direta não pode ser degradada em sua condição jurídica de instrumento básico de defesa objetiva da ordem normativa inscrita na constituição. A válida e adequada utilização desse meio processual exige  que o exame “ in abstracto”  do ato estatal impugnado seja realizado exclusivamente à luz do texto constitucional. Desse modo, a inconstitucionalidade deve transparecer diretamente do texto do ato estatal impugnado. A prolação desse juízo de desvalor não pode e nem deve depender, para efeito de controle normativo abstrato, da prévia análise de outras espécies jurídicas infraconstitucionais, para, somente a partir desse exame e num desdobramento exegético ulterior, efetivar-se o reconhecimento da ilegitimidade constitucional do ato questionado.

3. No tocante ao mérito, investe o proponente contra a Lei nº 2.660/2008 do Município de Gramado, sustentando que o diploma em questão padece de inconstitucionalidade material, na medida em que autoriza a criação de empresa pública destinada à exploração de atividade econômica, sob forma societária unipessoal, com estatutos aprovados através de ato do Poder Executivo, sujeita a procedimento licitatório simplificado, sem estabelecer sua função social e sem que relevante interesse coletivo justifique tal intervenção no domínio econômico.

A teor do artigo 37, inciso XIX, da Constituição da República, podem os Municípios criar e manter empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades destinadas à exploração de atividades econômicas.

Sobre tais entidades paraestatais, calha recordar a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO
, no sentido de que, embora sempre constituídas sob a forma de direito privado, “é preciso distinguir as sociedades de economia mista e empresas públicas em duas distintas espécies, a saber: prestadoras de serviços públicos e exploradoras da atividade econômica
, pois o regime de umas e outras não é idêntico
”. 

Conforme destacam as doutrinas de JOSÉ AFONSO DA SILVA
 e de EROS ROBERTO GRAU
, somente se submetem às condicionantes do artigo 173 da Constituição da República
 as empresas públicas exploradoras de atividade econômica em sentido estrito, que concorrem com os agentes econômicos privados, em favor dos quais instituída a ressalva constitucional, assim “com o propósito de impedir que o Estado, exercendo atividade econômica, se valha de um regime jurídico privilegiado, que torne a sua competição com a empresa privada desastrosa para esta”
.  

Na espécie vertente, embora possível sustentar o contrário à vista tão-só das respectivas competências institucionais
, o caput e o § 1º do artigo 2º da legislação questionada não deixam margem a qualquer dúvida, no tocante à finalidade e natureza da empresa pública em questão:

Art. 2º. A Gramatur Turismo e Cultura Ltda. terá por finalidade a exploração e prestação de serviços gerais na área do turismo, cultura e entretenimento, inclusive a exploração econômica de espaço próprio e outras atividades e serviços correlatos.

§ 1º A Gramatur Turismo e Cultura Ltda. sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias.

Portanto, a empresa pública em questão terá como finalidade a exploração econômica em sentido estrito e, pois, sua criação sujeita-se às exigências do artigo 173 da Constituição da República, que tem o seguinte teor:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da administração pública; 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários; 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores.

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

§ 3º - A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.

§ 4º - A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5º - A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.

O dispositivo em questão, ao estabelecer limites à exploração direta de atividade econômica pelo Estado, estabelece como requisito a existência de relevante interesse coletivo, conforme definido em lei. E consoante reconhece avalizada doutrina, a lei municipal pode operar tal definição quando o interesse é circunscrito aos limites desta unidade político-administrativa
. 

A definição de tal interesse coletivo está implícita na função social enunciada pelo § 2º do artigo 1º da legislação questionada, presente a notoriedade do fato de que o turismo que se pretende fomentar é a matriz produtiva mais importante do Município de Gramado – especialmente o denominado “turismo de negócios”, conforme constou da apresentação do projeto de lei que redundou na edição da legislação atacada. Ademais, também é inegável a relação do Município de Gramado com a área cinematográfica, o que justifica o argumento (fl. 400) de que necessária a criação da empresa em questão para a captação de recursos e incentivos culturais franqueados pela Lei Federal nº 8.313/1991. Ainda, presente o argumento de que a exploração de atividade econômica pelo Estado somente é possível quando o ente público tem melhores condições de atingir o interesse coletivo
, afigura-se razoável a justificativa (fl. 410) de que há eventos nas áreas do turismo, cultura e entretenimento, cuja realização seria conveniente ao interesse público primário, mas que não despertam o interesse da iniciativa privada, em razão da baixa perspectiva de lucro.

Não sem antes recordar a advertência de EROS ROBERTO GRAU
, no sentido de que “a alusão à função social da propriedade estatal qualitativamente nada inova, visto ser ela dinamizada no exercício de uma função pública”, cabe observar a primazia do Poder Legislativo na concretização da Constituição, conforme a precisa lição de HANS PETER SCHNEIDER
:

“Sólo cuando una disposición de los poderes públicos infringe la Constitución ‘a primera vista’, ‘de modo recognoscible para todo hombre’, ‘abiertamente’, ‘inequivocamente’, ‘sin duda’, es declarada anticonstitucional. En todos los demás casos, los órganos controlados pueden apelar a la presunción de ‘corrección funcional’ a su favor.”

Nessa ordem, somente a patente ausência de finalidade da empresa pública em questão poderia conduzir ao reconhecimento da respectiva falta de função social. Esta não é a hipótese, máxima vênia ao entendimento diverso.

No tocante à submissão a “procedimento licitatório simplificado a ser definido por ato do Prefeito Municipal” (artigo 7º), convém observar que a Constituição da República faculta às empresas públicas que exploram atividade econômica em sentido estrito, justamente porque a competitividade do mercado exige maior flexibilidade de operação, a utilização de procedimento licitatório simplificado
. 

Nada obstante, forçoso reconhecer que padece de inconstitucionalidade o parágrafo único do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.660/2008, quando dispõe que “os contratos celebrados pela Gramatur Turismo e Cultura Ltda. para aquisição de bens e serviços ou alienações serão precedidos de procedimento licitatório simplificado a ser definido por ato do prefeito”. Ocorre que, não bastasse a exigência de que o respectivo procedimento licitatório simplificado deva ser estabelecido mediante lei
 (e não ato do Poder Executivo, como consta da dicção do dispositivo), admite-se a flexibilização do procedimento tão-somente para as atividades específicas para as quais foi instituída a entidade, sujeitando-se, as empresas públicas, quanto ao mais, aos ditames da Lei nº 8.666/1993. Nesse sentido, leciona CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO
:
“... Logo, nestas hipóteses em que o procedimento licitatório inviabilizaria o desempenho das atividades específicas para as quais foi instituída a entidade entender-se-á inexigível a licitação. Isto ocorre quando suas aquisições ou alienações digam respeito ao desempenho de atos tipificamente comerciais, correspondentes ao próprio objetivo a que a pessoa está preposta e desde que tais atos demandem a agilidade, a rapidez, o procedimento expedito da vida negocial corrente, sem o quê haveria comprometimento da boa realização de sua finalidade. Fora destes casos, entretanto, o dever de licitar se impõe e é evidente nas hipóteses em que a entidade apenas está adquirindo, montando, reformando ou alienando suas instalações ou equipamentos, sem que, em tais operações, haja interferência de qualquer peculiaridade relacionada com as exigências da atividade negocial que lhe é pertinente.”
  

Portanto, presente que a exceção constitucional acerca do procedimento licitatório justifica-se tão-somente nas hipóteses em que as empresas públicas atuam efetivamente no mercado econômico, cabe dar à norma em questão – “os contratos celebrados pela Gramatur Turismo e Cultura Ltda. para aquisição de bens e serviços ou alienações serão precedidos de procedimento licitatório simplificado” – interpretação conforme à Constituição
, com declaração de nulidade sem redução de texto, para afastar a exegese literal da norma, ao efeito de autorizar a adoção de procedimento licitatório simplificado (a ser estabelecido em lei) somente quando, no exercício das competências fixadas pelo artigo 3º da legislação questionada, atuar em regime de competição com agente da iniciativa privada.

Doutra parte, acerca da formatação jurídica da empresa pública em questão (“na forma definida na legislação local e na Constituição da República Federativa do Brasil, sob a forma de sociedade limitada” – artigo 1º), tendo presente a redação dada ao artigo 4º da questionada Lei Municipal nº 2.660/2008
, convém recordar que os Municípios, ao instituir tais empresas, podem adotar qualquer das modalidades de sociedade já disciplinadas pela legislação comercial, descabendo objetar, como faz parte da doutrina
, que tais entes não poderiam adotar, formal ou materialmente, forma unipessoal. A par da autorização contemplada no § 4º do artigo 4º da legislação questionada, cabe ponderar que negar a possibilidade de adoção de formas societárias inéditas na instituição de empresas públicas por Estados-membros e Municípios
 importaria em olvidar a origem e finalidade governamental destas empresas, bem como obliterar o princípio federativo (que se traduz na competência de auto-organização de cada ente), conforme observam HELY LOPES MEIRELLES
 e CAIO TÁCITO
. Cabem, pois, todas as formas societárias admissíveis em direito
, e não somente aquelas contempladas na legislação editada pela União forte na competência fixada pelo inciso I do artigo 22 da Constituição da República.

No tocante à ausência de estatuto estabelecido em lei (o artigo 5º da Lei Municipal nº 2.660/2008 estaria a contrariar o § 1º do artigo 173 da Constituição da República, quando dispõe que “através de ato do Poder Executivo será aprovado o estatuto da Gramatur Turismo e Cultura Ltda.), não assiste razão ao proponente. O “estatuto jurídico” a que se refere o citado § 1º do artigo 173 da Constituição é a própria Lei Municipal nº 2.660/2008, que dispõe relativamente às matérias sobre que versam os incisos daquele dispositivo, e não aquele de que trata o questionado artigo 5º, de redação substancialmente idêntica ao artigo 5º da Lei Federal nº 10.972/2004 (fl. 431), que ensejou a edição do Decreto nº 5.402/2005 (fls. 434-446).

De acrescentar, por derradeiro, que a competência estabelecida pelo inciso II do artigo 3º (“promover a avaliação e classificação da qualidade dos produtos e serviços oferecidos pelas empresas pertencentes à indústria do turismo”) não constitui atuação fiscalizadora; ajusta-se, sim, à função social fixada pelo § 2º do artigo 1º, na medida em que o fomento pressupõe coleta e avaliação interna de dados relativos ao segmento econômico a ser estimulado.

E que a legislação hostilizada, diversamente do que aventado à fl. 21, não autoriza a criação de cargos em comissão; a teor do artigo 8º, a contratação pessoal será realizada mediante concurso público e sob o regime celetista, o que evidencia tratar-se de emprego público, sendo que o parágrafo único do artigo 15 autoriza provisoriamente a cedência de servidores municipais ou a contratação “consoante dispositivo legal que criará o plano de cargos e salários da empresa pública”.

4. Ante o exposto, o Ministério Público opina pela extinção do processo, por tratar-se de lei de efeito concreto, fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil e, caso superada a prefacial, pela procedência tão-só parcial da ação proposta, assim para declarar inconstitucional a Lei nº 2.660/2008 do Município de Gramado somente na parte do artigo 7º que estabelece que o procedimento licitatório simplificado será “definido por ato do Prefeito Municipal”, bem como, ainda, para declarar nulidade sem redução de texto do citado artigo 7º, dando-lhe interpretação conforme à Constituição, para afastar a incidência da norma permissiva nas hipóteses em que a empresa pública não atuar em regime de competição com agente econômico privado. 

Porto Alegre, 03 de outubro de 2008.

Isabel dias almeida,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

CBB/MPM
� Em “Sociedades Mistas, Empresas Públicas e o Regime de Direito Público”, RDP 97/30.


� A distinção entre serviço público e atividade econômica em sentido estrito é objeto de alguma controvérsia na dogmática jurídica Em aprofundado estudo, EROS ROBERTO GRAU aponta a inconsistência dos critérios usualmente tomados como distintivos, quais sejam, o regime jurídico a que se sujeita a atividade, a definição constitucional de certas atividades como serviço público e a situação jurídica das empresas públicas prestadoras de serviço público. Sustenta o autor que o conceito de serviço público é aberto e deve ser preenchido com os dados da realidade, “devendo sua significação ser resgatada na realidade social”. (Em “A Ordem Econômica na Constituição de 1988”, 6ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 140-175). Todo modo, é possível definir serviço público como “todo o serviço existencial, relativamente à sociedade ou, pelo menos, assim havido num momento dado, que, por isso mesmo, tem de ser prestado aos componentes daquela, direta ou indiretamente, pelo Estado ou outra pessoa administrativa”�. Tal definição converge com a advertência de EROS ROBERTO GRAU (obra cit., p. 141) no sentido de que a identificação desta ou daquela parcela da atividade econômica como modalidade de serviço público “... não se pode dar no plano dos modelos ideais, à margem da ordem jurídica ... o que efetivamente há de ser determinante para tanto será o exame da Constituição, desde que o intérprete tenha compreendido que, em verdade, serviço público não é um conceito, mas uma noção, plena de historicidade ...”. 


� Artigos 173 e 175 da Constituição da República.


� Em “Comentário Contextual à Constituição”, 4ª edição, São Paulo: Malheiros Editores, 2007, p. 718 – “... essas exigências [do referido artigo 173] não se aplicam às empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades estatais ou paraestatais que explorem serviços públicos ...”. .


� Em “A Ordem Econômica na Constituição de 1988”, 6ª edição, São Paulo: Malheiros Editores, 2001, p. 135 – “Por certo que, no art. 173 e seu § 1º, a expressão conota atividade econômica em sentido estrito. Indica o texto constitucional, no art. 173, caput, as hipóteses nas quais é permitida ao Estado a exploração direta de atividade econômica. Trata-se, aqui, de atuação do Estado – isto é, da União, do Estado-membro e do Município – como agente econômico, em área da titularidade do setor privado. Insista-se em que atividade econômica em sentido amplo é território dividido em dois campos: o do serviço público e o da atividade econômica em sentido estrito. As hipóteses indicadas no art. 173 do texto constitucional são aquelas nas quais é permitida a atuação da União, dos Estados-membros e dos Municípios neste segundo campo.”


� “Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.


“§ 1º A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.


“§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do sertor privado.” (...)


� CELSO RIBEIRO BASTOS e IVES GANDRA MARTINS, em “Comentários à Constituição do Brasil”, 7º vol, São Paulo: Saraiva, 1990, p. 84.


� Em suas informações, o Prefeito Municipal de Gramado consigna que “a exploração de atividade econômica não é a finalidade primordial da empresa” (fl. 422).


� CELSO RIBEIRO BASTOS e IVES GANDRA MARTINS, obra cit., p. 76. Os autores sustentam, inclusive, que necessárias duas leis, uma genérica e abstrata e outra e outra específica, quando da criação de dada empresa pública, que “reitere a definição dos propósitos com os quais a empresa governamental a ser criada se legitima”. No mesmo sentido, CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, obra cit., p. 165. Máxima vênia, à vista do texto constitucional, não parece exigível a precedência de lei geral municipal, cumprindo-se o mandamento constitucional com a enunciação constante da legislação instituidora.


� CELSO RIBEIRO BASTOS e IVES GANDRA MARTINS, obra cit., p. 74.


� Obra cit., p. 263.


� Em “Democracia y Constitución”, Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1991, p. 204.


� Na esfera federal, a Lei nº 9.478/1997 e, mais recentemente, a Lei nº 11.652/2008, estabelecem tal procedimento em favor da PETROBRAS e da EBC – que, indiscutivelmente, operam no mercado por força no permissivo do artigo 173 da Constituição da República.  


� Assim o fazem as Leis Federais mencionadas imediatamente acima e, ainda, ao remeter à legislação em vigor, o artigo 7º da Lei Federal nº 10.972/2004 (fl. 431), que autorizou a criação da HEMOBRÁS.


� “Curso de Direito Administrativo”, 22ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2007, p. 517.


� No mesmo sentido, JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, em “Manual de Direito Administrativo”, 17ª ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2007, p. 212-213 – “... Para as atividades-meio, contudo, deverá incidir normalmente a Lei nº 8.666/93 ...” e CARLOS ARI SUNDFELD, em “Licitação e Contrato Administrativo”, São Paulo: Malheiros, 1994, p. 39. 


� Que, segundo o Supremo Tribunal Federal, se trata de um  “princípio que se situa no âmbito do controle de constitucionalidade, e não apenas simples regra de interpretação” (Representação nº 1.417/DF, Relator Ministro Moreira Alves, J. 12/07/87, DOU 15/04/88, p. 08397, Tribunal Pleno)


� “Art. 4º. O Município de Gramado subscreverá e integralizará o capital social inicial da Gramatur Turismo e Cultura Ltda. com valores em moeda corrente, bem como a incorporação de bens móveis e imóveis.


§ 1º A empresa terá o capital inicial de R$ 15.734.000,00 (quinze milhões setecentos e trinta e quatro mil reais), representados por 15.734.000 cotas de R$ 1,00 (um real), integralizadas pelo Município de Gramado da seguinte forma:


(...)


§ 4º O aumento de capital social não poderá importar em participação do Município de Gramado inferior a 51% (cinqüenta e um por cento), podendo o restante ser integralizado pela União, pelo Estado do Rio Grande do Sul ou administrações indiretas federais e estaduais.”


� MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, obra cit., p. 389.


� Porque não seriam detentores da competência para legislar sobre direito civil e comercial (artigo 22, inciso I, da Constituição da República).


� “Bem por isso, Nabantino Ramos, em aprofundado estudo, refutou vantajosamente o entender daqueles que, além de negar aos Estados-membros e Municípios o poder de instituir empresas públicas, pretendem confiá-las aos tipos societários existentes, o que de modo algum se compadece com a origem e finalidade governamental dessas empresas. Concluímos, assim, que qualquer das entidades políticas pode criar empresa pública, desde que o faça mediante autorização de lei específica (CF, art. 37, IX); que a empresa pública pode ter forma societária econômica convencional ou especial ...” (“Direito Administrativo Brasileiro”, 33ª ed., São Paulo: Malheiros, 2007, p. 369-370).


� “A norma administrativa – que atende à organização do serviço público – prevalece sobre a norma comercial ou civil, que serve de pano de fundo, mas não imobiliza a vontade do legislador, ao conceber essas criaturas híbridas. A lei administrativa dita o limite em que vão operar as normas privadas, que são subsidiárias em relação àquelas. Este é o fundamento pelo qual, embora o direito das sociedades se inscreva na competência legislativa da União (art. 8º, XVII, b, da Const. Federal, de 1967; Emenda Const. Nº 1/69), podem os Estados-membros, na criação de sociedades de economia mista, ou de empresas públicas locais, afeiçoar o padrão da sociedade comercial às peculiaridades de seu sistema administrativo. É que aos estados-membros incumbe, como expressão da autonomia política, organizar os seus próprios serviços públicos, inclusive descentralizando-os mediante a personalização de órgãos sob forma societária. A competência legislativa estadual primária (criação de órgãos administrativos da administração indireta estadual) prefere, na especificidade do exemplo, à competência da legislativa federal (normas societárias privadas). Daí a variedade de estrutura das sociedades de economia mista e das empresas públicas, não somente no plano federal  como no estadual e mesmo no municipal.” (“Direito Administrativo”, São Paulo: Saraiva, 1975, p. 190) – em que pese professada tal lição ao tempo da constituição revogada, nenhum prejuízo tal circunstância acarreta aos argumentos que encerra, salvo no tocante às sociedades de economia mista,  dada a existência de lei nacional (Lei das S/A) que impõe a modalidade societária.


� Inclusive a empresa pública unipessoal, de que é exemplo a Caixa Econômica Federal.
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